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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

PROJETO-DE-LEI N'S (^/80

AUTORIZA DOAÇAÜ DE TELEFONE

A câmara Municipal de Cachoeiro

de Itapemirim, Estado do Espír_i
to Santo, DECRETA e eu sanciono

a seguinte Lei:

Artigo is - pica o Poder Executivo Municipal autoriz_a

do a transferir, por doação, o aparelho

telefônico local nS 522-5563, ao Poder Judiciário Estadual,

para servir no Fórum desta cidade.

Paragrafo Unico - A presente doaçao efetuar-se-a pela

translação do citado telefona, do
Município aquele Poder, e será feita sem reserva ou condição
e sem ônus "ou encargos ao Município®

Artigo 2S - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 16 de outubro ú£ 198G

Gilson ''£aroni

Prefei/tc^ Municipal



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI I

GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM

Ilustre Presidente,

Senhores Uereadores

O Projeta que esta encaminha é semelhante a outro

que ha cerca de dois anos foi remetido por este Executivo

a esse Poder Legislativo Municipal « Diferenciando~se da

quele, porém, visa a desvincular esta Prefeitura de uma
obrigação difícilL de ser justificada na execução de seu
Orçamento, ou de um contrato nao escrito, semelhante ao

de uso, porque o objetd' motivo do Projeto-de-Lei está ins

talado no " Fórum " desta cidade, sendo utilizadoi pelo

diciario Estadual, mas pertence ao Município que a qual
quer momento, se assim o desejar, poderá mandar retirá-lo

e recolhê-lo a esta Prefeitura, num desprestígio ao res

peitável Poder 3üdiciário ®

Uisando a corrigir essa falha, já existente há a^
gum tempo, e numa homenagem ao 3üdiciário Estadual, fize

mos preparar, e encaminhamos a essa ilustre Casa de Leis,

o Projeto que ora lhes apresentamos, certo de que, após

sua análise, receberá ele o acolhimento esperado e podere^
mos tranferir ao 3udiciário o aparelho telefônico que vem
sendo usado no " Fórum " desta cidade •

A tencioa^e/ite

f
Gils

Prefei

ároni

Municipal



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

PRQ3ET0"DE~LEI M9 016/8Q

AUTORIZA DOAÇAO DE TELEFONE

A Gamara Municipal de Cachoeiro

de Itapemirim, Estado do Espíri

to Santo, DECRETA a eu sanciono

a seguinte Lei:

Artigo is - rica o Poder Executivo Municipal autoriza

do a transferir, por doação, o aparelho

telefônico local ns 522-5563, aó Podar Oudiciário Estadual,

para servir no Fórum desta cidade.

Parágrafo Único - A presente doação efetuar-sa-á pela
translaçao do citado telefone, do

Município aquele Poder, e será feita sem reserva ou condição
a sem ônus ou encargos ao Município,

Artigo 2S - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições sm

contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 16 de outubro da 198Ü

Gilson; (íaroni

Prefeit^ Municipal



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM

Ilustre Presidente,

Senhores l/ereadores :

O Projeto que esta encaminha é semelhante a outro

que,há cerca de dois anos foi remetido por este Executivo
a esse Poder Legislativo Municipal , Diferenciando-se da

quele, porem, visa a desvincular esta Prefeitura de uma

obrigação,difícil de ser justificada na execução de seu
Orçamento, ou da um contrato nao escrito, semelhante ao

de uso, porque o objete motivo do Projeto-de-Lei está in^
talado no " Fórum " desta cidade, sendo utilizado pelo Ju

^  ̂ mm

diciario Estadual, mas pertence ao Município que a qual
quer momento, se assim o desejar, poderá mandar retirá-lo

8 recolhê-lo a esta Prefeitura, num desprestígio ao res
peitável Poder dudiciário ,

Visando a corrigir essa falha, já existente há al

gum tempo, e numa homenagem ao Judiciário Estadual, fize

mos preparar, e encaminhamos a assa ilustra Casa de Leis,

o Projeto que ora lhes apresentamos, certo de que, após

sua a'^álise, receberá ele o acolhimento esperado a podara
mos tranferir ao Judiciário o aparelho telefônico que vem
sendo usado no " Fórum '• desta cidade •

A tenciosfiüoen^a

Gilsom Károni

Prefeitc/Municipal



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

PROJETO-DE-LEI NQ &/30

AUTORIZA DOAÇAO DE TELEFONE

A câmara Municipal da Cachoeira

de Itapamirim, Estado do Espíri

to Santo, DECRETA s au sanciono

a saguinbe Lbíí

Artigo IB - Fica o Poder E^BCUtivo Municipal autoriz^

do a transferir, por doação, o aparelho

talafônico local na 522-5563, ao Podar Judiciário Estadual,

para servir no Fórum desta cidade.

Parágrafo Único - A presente doação efetuar-sa-á pela

translação do citado telefone, do

Município àquela Poder, e será feita sem reserva ou condição

a sem ônus ou encargos ao Município,

Artigo 2S « Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições eín

contrário.

Cachoairo de Itapemirim, 16 de outubro d^' 1980

r
Gilsdn/ càroni

Prefeito/ Municipal



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIf

GABINETE DO PREFEITO

M E i\í S A G E M

Ilustra Presidenta,

Senhores l/ereadores

O Projeto que esta encaminha é semelhante a outro

que há cerca de dois anos foi remetido por este Executivo
a BSSQ Poder Legislativ/o Municipal « Difereneiando-ee

quslB, porém,- v/isa a desuincular esta Prefeitura de uma

obrigação difícil ds ser justificada na execução de seu
Orçamento, ou da um contrato nãò escrito, samslhante ao

de uso, porque o objete motivo do Projeto-da-Lai está ins

talado no " Fórum " desta cidade, sendo utilizado paio 3u

diciario Estadual, mas pertence ao Município que a qual

quer moraanto, se assim o desajar, poderá mandar retirá-lo
o racolhê-lo a esta Prefeitura, num desprestígio ao res-

poxtavei Poder dudiciario .

Visando a corrigir essa falha, já existente há al
gum tempo, e numa homenagem so dudiciário Estadual, fize

mos preparar, e ancaminhamos a essa ilustre Casa da Leis,

o Projeto qua ora lhes apresentamos, certo de que, apos

sua analise, receberá ele o acolhimento esperado e poderá

mos tranferir ao Gudiciário o aparelho telefônico que vem
sendo usado no " Fórum " desta cidade •

A tencios^er/ta

Gilsoh , tCaroni

Prafeitiof Municipal



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI I

GABINETE DO PREFEITO

PR0 3£T0«D£"L£I NQ ^/30

AUTGRIZA DOAÇAÜ OE TELErG?v*e „

A Caíiiará Municipal d© Cachoeiro

de Itapaínirim. Estado do Espíri

to SantOs decreta e eu sanciono

a sauuinte Leií

Aeticjo is ~ Fica o Poder Exocutivo Municipal autoriz^s

do a trsinsrerir,, por doaçau, d aparelho

tcjlafonico locai nu 522-05.6.3, ao, p.o.tíor dudiciário Estadual,

p ara :-Tsrvir no Forua eis .o La cidade. .

ParágraPa ünico - .i praGonto cjaoç~ü sratuar-sa-á pela

traníiiação do citado telefone, do

Município Taqueio 'odor, o sor' Foita sen reaorva ou condição

e sam ônus ou Gncargos an Município,

•Artigo 23 - Esto Lei entrará o.n uigor na dato da sua
publicação, royog.das as disposições em

contrário.

Cachaoiro dcs í lapaTiirim, 16 da outubro do/1930

/r-
dilsob j Êíaroni

Prsf eilfo/Municipai
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

HE N S A G E M

Ilustre Prosidante,
Senhores Uareadores s

O Projeto quG esta encaminha s safJielhante a outra
quQ há Gorca da doio anos foi remetido por asts Executivo
a 833Q Poder Logiolativo [lunicipal Dif erenciando-as

queie, porém, uisa a dosiuincular ssta Prefeitura de uma
obrigação difícil ris sar justificuda na axocução de seu
Drçemontp, ou de u-n ccntrato noo oscrito, sornalhante ao
de UGO, porque o Güjotc- motivo tío Projeto-da-Lsi oetá in^
talado no " Fórum " dosta clcJade, sendo utilizado polo 3^
diciário Estadual, mas partanco ao i-íunicípio que a qual
quer momonto, se nssim o desejar, podará mandar retirá-lo
G recoihê-lo a esta Prafoitura, num dasprastígio ao rss-
peitável Poder Dudiciárib •

l/isantíc c corrigir assa falha, já existente há
Qum tompo, Q numa (Toroananom ao Judiciário Estadual, fize
mos preparar, a c-ncaminhamos a oasa ilustre Casa ds Leis,
D Projeto que ora Ihos apresentamos, corto de que, após
sua análise, receberá ele o acolhimanto esperado b podar^
mos tranferir ao Judiciário o aparelho telefônico que vem
sondo usado no " Fórum " desta cidade •

A tencio

Gilson , Caroni

Prafeitíj/ Municipal
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ENCAMINHE-SE.

Sala das Seseoes. j 1^3^

( Rubrica do! PresiãejUe )

REDAÇÃO
?a/c das sessões,

(tâiBicÂ r>'á' p^êVíbetí")

X Í(j?\
pa^a felafei
í^aia das /igfc?

(Presifeíè da Comissa. )



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JUSIIÇA E REDáÇÃO
EROJEDO DE LEI 8I/8O

REMLOR IIO COELHO

H B L A 3? á B I .0

A iaat;|ria ̂  Constitucional e legal

P A B E C B H

Pela aprovacEos

Sala das CoHiissoesj 03 cie noveínoro de 1980,

23



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ENCAMINHE-SE.

Sala das Sessões,- fí-tir U r 19

(Stáuriea do Presidente)

\

U

^REDAÇlO g
Sala das sessôes,&^..l.i^.U9^

»'ÍYCA 0^'VÁEsViíEt

C(^issão de Vj ãí^ãP l UhTfí^
Ap/VéreacM

^lMí:l!£m..ik?i...dâúíkz
para relatar.
jaia das Co-;2SÕ^,.£^,//f_/i9/£Q

\Alc(H ̂
[  (Presidente da Comissão.)



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE VxAÇSO E OBRAS PIÍBIiICAS

PROJETO DE 81/80

INICIATIVA- Poder Executivo Municipal

RELATOR- Vereador Astor Dilen dos Santos

RELATÓRIO

Acompanhamos o relatdrio da comissão anterior.

PARECER

Pela ©provação

Sala d©s comissões, 10 de novembro de I98O,

^  •Qüàii
"i

Am.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

êncaíünhe-se. ! .!
Sala das Sessões, ' t

(Rtíiyríea dõ^resídente )

p)W\

t BEDM^O
Saía das sessões,

f ■ V s ■ I e A »b' s'á K tVoisf ííV

Comiteo da/?i

para relatar.
e

í-PresicJenfía • Z'""^ -
-íiie^a^omissa.)

aia



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

FINANÇAS E ORÇAMENTO
COMISSÃO DE

PROJETO DE___E5Í

INICIATIVA:

RELATOR:

POD

VER

N°
81/80

ER EXECUTIVO líUNICIPAI

EADOR VAITSR STHEL COCK

RELATÓRIO

Ac0mpa.mhainos © relatdri© da Comissão aaterior,

PARECER

Pela aprovação

Sala das comissões, 17 de novemLro de 1980,

Inclua-s© na Ordam do Dia da
próxima sessão.

Saia das Sessões, 19^;^.
^  ̂ *

(Rubricayoo Presidenta) "~~-

V,' %

iJ >'^^0 «-'j

APROVADO EM V DISCUSSÃO '

f  POR ÜNANi/íIDADE _ I

SSÓ3S^/7 /Sala das Sctisózs^^^í / Jj J Á9 /..

Rubrica do ifreúuenie



PROJETO DE LEI NS Bl/ao.-

- AUTORIZA DOAÇÃO TELEFONE -

- O Prssidante da Gamara Municipal da C_a

chosiro de Itapamirim, Espírito Santo, _u
sando de suas atribuições Legais: Faço '

saber que a Gamara decretou a seguinte '

Lei:

A rt« is — Fica o Poder t-xscutivo auLorixado a transForir^ por doa

ção, o aparolho tolcfônico local ní: 522-5563, ao Poder

Judiciário Estadual, paprO sorvlr no Forura desta cidade,

Parayrafo Único — /\ prosonto doaçao ePotuai"—se—a pela translaçao '

do citado telafons, do Municipio aquele Podor, e- sora •

feita som reserva ou condição s sen cniis ou encargos ao

Municipio.

Ari., 2" " E s t a L e i entrara o m vigor na data da sua j"j u b 1 i c a ç a o, r o

vogadas as disposições om contrario.

Pala das Sessoos, 25 de novembro de 19Â0

ILO e^-ZLHO

ProGi/iantD

GM/cib, ■



}
J  .

DATA

ses

uJQ -


